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SECRETARIA

DECRETO

DECRETO Nº 002, DE 27 de FEVEREIRO DE 2025. FICA DECRETADO PONTO FACULTATIVO NO AMBITO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO NOVO-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECRETO Nº 002, DE 27 de FEVEREIRO DE 2025.     FICA DECRETADO PONTO FACULTATIVO NO AMBITO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO NOVO-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.    O PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SITIO NOVO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o

Regimento Interno da Câmara Municipal.    DECRETA:            Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo na Câmara Municipal

de Sitio Novo:      03 - de março – Segunda feira, Carnaval, Ponto Facultativo;    04 - de março – Terça-feira, Carnaval, Ponto

Facultativo;             05 - de março – Quarta-feira, Carnaval, Ponto Facultativo.   Art. 2º - Não haverá expediente de

atendimento ao público nos departamentos da Câmara Municipal nos dias mencionados no Artigo 1º deste Decreto.          Art.

3º- Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Legislativo Municipal aos moldes da Lei Orgânica e

do Regimento Interno desta Casa de Leis. Dê Ciência, Cumpra-se, Publique- se          Gabinete do Presidente da Câmara

Municipal de Sitio Novo, Estado do Maranhão, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2025.   LEONEL SIGMAR SOUSA REIS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: Misael da Silva Mota

Código identificador: zgpwdwocvea20250227150234

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE nº 002/2025

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO (MA) PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO O Presidente da Câmara Municipal de Sítio Novo (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos

quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a inexigibilidade de licitação, nos

termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade: 002/2025. 2. Justificativa: Serviços Técnicos de Notória Especialização (art.

74, III, “c”, da Lei nº 14.133/21 c/c art. 3º - A da Lei nº 8.906/94) 3. Objeto:  Contratação de serviços de assessoria e

consultoria contábil. 4. Contratado (a): ICONSULT - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA. (CNPJ:

52.051.628/0001-60) 5. Vigência: Doze meses, prorrogável por igual período até o limite de 10 (dez) anos. 6. Valor do

Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 7. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2-002 – Manutenção das Atividades

Legislativas 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Sítio Novo (MA), 04 de fevereiro de 2025 LEONEL

SIGMAR SOUSA REIS – PreSIDENTE DA CÂMARA Municipal  

Publicado por: Antônio Euzébio do Nascimento

Controlador

Código identificador: hlw5kebbba20250227150247

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO 004/2025

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO NOVO (MA) PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO O Presidente da Câmara Municipal de Sítio Novo (MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos

quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a dispensa de licitação, nos termos

seguintes: 1. Processo de Dispensa: 002/2025. 2. Justificativa: Despesas de pequeno vulto (art. 75, II, da Lei nº 14.133/21) 3.
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Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção predial para a conservação da sede da Câmara

Municipal de Sitio Novl. 4. Contratado (a): IMPERCOMÉX CONSULTORIA LTDA. (CNPJ: 23.246.740/0001-08) 5.

Vigência: até 31.12.2025. 6. Valor do Contrato: R$ 27.641,65 (vinte e sete mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e

cinco centavos). 7. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2-002 – Manutenção das Atividades Legislativas 3.3.90.30 – Material

de Consumo. Sítio Novo (MA), 18 de fevereiro de 2025 LEONEL SIGMAR SOUSA REIS– PreSIDENTE DA CÂMARA

Municipal

Publicado por: Antônio Euzébio do Nascimento

Controlador

Código identificador: 1eaj0f1420250227150212
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Sitio Novo do Maranhão

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Sitio Novo - MA
Rua Ministro Jonas, S/N, Centro, Sitio Novo - Ma

Cep: 65.925-000

Leonel Sigmar dos Reis
Presidente

Informações: camarasitionovoma@hotmail.com
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